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Convenção de Palermo -  

  Art. 2, c – Grupo Criminoso Organizado: 
grupo estruturado de três ou mais 
pessoas, existente há algum tempo e 
atuando concertadamente com o 
propósito de cometer uma ou mais 
infrações graves ou enunciadas na 
presente Convenção, com a intenção de 
obter, direta ou indiretamente, um 
benefício econômico ou outro benefício 
material; 



Grupo Estruturado 

 grupo formado de maneira não 

fortuita para a prática imediata de 

uma infração, ainda que os seus 

membros não tenham funções 

formalmente definidas, que não haja 

continuidade na sua composição e 

que não disponha de uma estrutura 

elaborada; 
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ato que constitua infração 

punível com uma pena de 
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máximo não seja inferior a 

quatro anos ou com pena 

superior 
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Lei 12.694/12  

 Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, 
considera-se organização criminosa a 
associação, de 3 (três) ou mais pessoas, 
estruturalmente ordenada e caracterizada 
pela divisão de tarefas, ainda que 
informalmente, com objetivo de obter, 
direta ou indiretamente, vantagem de 
qualquer natureza, mediante a prática de 
crimes cuja pena máxima seja igual ou 
superior a 4 (quatro) anos ou que sejam de 
caráter transnacional. 
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